
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 
........................................................................................................................................ .................................................... 

 

PARTE TERCEIRA  

DO ALISTAMENTO 

 

TÍTULO I  

DA QUALIFICAÇÃO E INSCRIÇÃO 
.................................................................................................................................... ........................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA TRANSFERÊNCIA 

 

Art. 55. Em caso de mudança de domicílio, cabe ao eleitor requerer ao juiz do novo 

domicílio sua transferência, juntando o título anterior. 

§1º A transferência só será admitida satisfeitas as seguintes exigências: 

I - entrada do requerimento no cartório eleitoral do novo domicílio até 100 (cem) dias 

antes da data da eleição; 

II - transcorrência de pelo menos 1 (um) ano da inscrição primitiva; 

III - residência mínima de 3 (três) meses no novo domicílio, atestada pela autoridade 

policial ou provada por outros meios convincentes. 

§2º O disposto nos incisos II e III do parágrafo anterior não se aplica quando se tratar 

de transferência de título eleitoral de servidor público civil, militar, autárquico, ou de membro de 

sua família, por motivo de remoção ou transferência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

4.961, de 4/5/1966) 

 

Art. 56. No caso de perda ou extravio do título anterior declarado esse fato na petição 

de transferência, o juiz do novo domicílio, como ato preliminar, requisitará, por telegrama, a 

confirmação do alegado à Zona Eleitoral onde o requerente se achava inscrito. 
............................................................................................................................................................................................  

 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 
............................................................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 
............................................................................................................................................................................................ 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 291. Efetuar o juiz, fraudulentamente, a inscrição de alistando. 

Pena - reclusão até 5 anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

 

Art. 292. Negar ou retardar a autoridade judiciária, sem fundamento legal, a inscrição 

requerida: 

Pena - pagamento de 30 a 60 dias-multa. 
............................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................................  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Estabelece normas para as eleições.  
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................................................................ 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 41-A.. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de 

sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o 

fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou 

função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa 

de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o procedimento 

previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 9.840, de 28/9/1999) 

§ 1º Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o pedido explícito de 

votos, bastando a evidência do dolo, consistente no especial fim de agir. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem praticar atos de violência 

ou grave ameaça a pessoa, com o fim de obter-lhe o voto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A representação contra as condutas vedadas no caput poderá ser ajuizada até a 

data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL MEDIANTE OUTDOORS 

 

Art. 42. (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 
............................................................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................................................ 
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